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Ofício nº 09/2010/CTCOB/CNRH/MMA

Brasília, 8 de março de 2010.

Ao Senhor 
MARLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL/CNRH

Assunto:  Histórico sobre o Processo da  Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos na Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco.

Senhor Presidente,

1. No dia 20 de novembro de 2009, o Comitê da Bacia Hidrográfica da Bacia do Rio 
São  Francisco  –  CBHSF  encaminhou  para  a  Secretaria  Executiva  do  Conselho  Nacional  de 
Recursos  Hídricos  –  CNRH,  através  do  Ofício  nº  082/09  –  SECEX/CBHSF,  as  Deliberações 
CBHSF nº 40, de 31 de outubro de 2008, e seus respectivos anexos I e II, bem como a Deliberação 
CBHSF nº 45, de 5 de novembro de 2009. Juntamente a essas Deliberações, foram encaminhadas as 
Notas Técnicas ANA/SOC nº 492/2004, de 23 de setembro de 2004, e ANA/SOC nº 390/2005, de 
19  de  setembro  de  2005,  da  Agência  Nacional  de  Águas,  de  que  tratam,  respectivamente,  da 
disponibilidade hídrica e da outorga para uso do Recursos Hídricos na Bacia do Rio São Francisco 
para  o  Projeto  de  Integração  daquela  bacia  (PISF).  Tais  documentos  originaram o  Processo  nº 
02000.002933/2009-11 do Ministério do Meio Ambiente. 

2. Por meio do Ofício nº 03/2010/CTCOB/CNRH/MMA, de 4 de fevereiro de 2010, a 
Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB acusou o recebimento de 
tais documentos e convidou o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF a 
apresentar para esta Câmara Técnica histórico, metodologias e critérios acerca dos mecanismos de 
Cobrança a serem adotadas naquela Bacia. 

3. Baseado no inciso VI, do art. 4º da Lei 9.984, de 2000, no qual relata que cabe à 
Agência Nacional  de Águas – ANA “elaborar estudos técnicos para subsidiar  a  definição,  pelo 
Conselho Nacional de Recurso Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos 
de domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 
Hidrográfica”,  a  CTCOB solicitou  a  esta  Agência  que  apresentasse,  na  sua  64ª  Reunião,  Nota 
Técnica sobre o assunto. No dia 12 de fevereiro de 2010, a ANA encaminhou para a Secretaria 
Executiva  do  CNRH  a  Nota  Técnica  nº  06/2010-SAG/ANA,  tendo  como  recomendação  a 
aprovação dos  mecanismos  e  valores  de  cobrança  abordados na  Deliberação  CBHSF  nº  40 e 
condicionando a aprovação da Deliberação CBHSF nº 45 à solução das “questões apontadas no 
parágrafo 244 e 245 desta Nota Técnica”. 



4. A 64ª  Reunião  da  CTCOB  foi  convocada  no  dia  4  de  fevereiro  de  2010  e  os 
documentos foram encaminhados para os membros da Câmara Técnica no dia 12 de fevereiro.

5. As Deliberações CBHSF nº 40 e 45 e a Nota Técnica nº 06/2010-SAG/ANA foram 
apresentadas à CTCOB nesta reunião,  realizada em Brasília/DF. Sobre esse assunto,  a CTCOB 
aprovou os seguintes encaminhamentos:

 Recomendar ao CNRH a aprovação da Deliberação CBHSF nº 40, sendo portanto 
encaminhado para a Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL, do 
CNRH, da proposta de Resolução que aprova a Deliberação CBHSF nº 40, anexos I e 
II

 Devolução  da  Deliberação  CBHSF  nº  45  ao  CBHSF  para  que  este  possa 
complementá-la tecnicamente,  fundamentando os motivos e critérios utilizados na 
diferenciação dos valores de vazão e coeficientes (k-prioridade) utilizados para os 
Eixos Leste e Norte do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as bacias 
hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF.

6. Como complemento ao  Ofício nº 07/2010/CTCOB/CNRH/MMA, encaminhamos o 
presente documento para a Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL, do CNRH, 
para conhecimento e registro dos fatos.

Atenciosamente,


